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E,STADO DO EANArvÁ

Protocolo

Excelentíssimo Senhot Presidente da Càmara Mumcipal de Cascavel.

A Càmara Municipal de Cascavel, pot meio do seu Íepresentânte legal, nos teÍmos que Íegem
o àtt. 1.57 e 158 do Regimento Interno desta Casa de Leis, hipoteca, após delibetação
legislativa,l,tOçÃO DE APLÂUSOS, aos Excelentíssrmos Senhores Senadores da República,
por votaÍem contrários ao Projeto de Lei n" 2.505, de 2021,, que altetou dispositivos da Lei de

Improbidade Administtativa pei n" 8.429, de 1992), que dificulta a condenação de agentes

públicos.

Dê-se ciência dessa Moção ao Excelentíssrmo Senhor Roddgo Pacheco, Presidente do Senado

Federal, p^ta que igualmente cienufique aos Excelentíssimos Senadores Álrrrto
Dias/Podemos, Flávio Arns/Podemos e Otiovisto Guimarães/Podemos, da Bancada do
Estado doParanâ.

É a Moção, Sala das Sessões,

Cascavel, 30 de setembro de 2021,

f 'n^"r-r-l
Policial Madril
Vereador/PSC

Exposição de Motivos:

O Senado Federal apÍovou na llttr,r,a quafta-feia Q9) " ptojeto que flexrbiliza a Let de

Improbidade Àdmrnistatla e dificulta a condenação de agentes públicos.

O texto-base foi aprovado por 47 votos a 24. Em seguida, houve a rcjeiçào de quatto e a

aprovação de um dos cinco destaques (sugestões de alterações nâ pÍoposta) apresentados.

A Lei da Improbidade Administrativa ttata das condutas de agentes públicos que:

. atentâm contta pdncípios da administração pública;

. pÍomovamprejuízos aos cofres púbücos;

. enÍiqueçam iücitameÍlte, se valendo do cargo que ocupam.

O projeto promove mudança expressiva na legislação em vigot sobre improbidade, que é de

1992. Dos 25 atugos, somente dois não são modificados pelo projeto.

Uma das principais alterações estabelece que, pâÍa a condenação de agentes

exrgida a comprovação de dolo, ou seja, da intenção de cometer irregularidade.

MOÇÃO N" E6 , DE 2021..
ptoponente: Vereador Policial Madril/PSC)

OÂMARA fuiUNICiPAL DE CASCAVEL
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rmprobidade permite a condenação de agentes públicos que lesarem os coftes púbücos pot omissões ou
atos dolosos e culposos, isto é, sem intenção de cometer crime.

A mudança prevista no projeto, naptâtica, dificulta a condenação e, consequentemente, pode
atrapalhar o combate a rregularidades, na meüda em que é "muito drfícil" compÍovaÍ a intenção nos
casos de improbidade.

O texto aprovado exclúu a possibrJrdade de agefltes púbücos seÍem enquadrados poÍ
imptobidade se não houver compÍovação de dolo, isto é, intenção de cometer o crime.

Pelo texto, "o mero exercício da função ou desempenho de competências públicas, sem
comprovação de ato doloso com Frm iJícito, afasta a responsabiüdade poÍ ato de improbidade
admrnisttativa".Ptovat o que se chama de dolo especíÍico, aquelavontade objetiva, é quase que entÍaÍ
na mente daquele que produziu um ato.

Nesse sentido, verifica-se que a mudança prevista no projeto, na ptáttca, üftculta a

condenação e, coflsequentemente, pode atrapalhar o combate a furegularidades.

Sendo assim, diante de tudo quânto exposto, devemos enaltecer a nobre atitude dos
Senadores da República que votaÍam contrários â esse projeto, uma vez que entendemos que â
transparência e a honestidade devem prevalecer neste país. 
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